
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024
(Do Senhor Deputado Alfredo Gaspar)

Requer o convite ao senhor Douglas de

Melo  Martins,  presidente  do  Conselho

Nacional  de  Política  Criminal  e

Penitenciária  (CNPCP),  para  prestar

esclarecimentos  sobre  a  posição  do

órgão  em  relação  ao  fim  das  saídas

temporárias.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 58, da Constituição

Federal,  combinado  com  o  art.  24,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  que,  ouvido  o  plenário  Comissão  de  Segurança

Pública  e Combate  ao Crime Organizado,  seja  enviado convite  ao  senhor

Douglas  de  Melo  Martins,  presidente  do  Conselho  Nacional  de  Política

Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP),  para  prestar  esclarecimentos  sobre  a

posição do órgão em relação ao fim das saídas temporárias.

JUSTIFICATIVA

Segundo  a  Lei  de  Execução  Penal,  o  Conselho  Nacional  de

Política  Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP)  é  o  órgão  da  execução  penal

responsável por uma série de incumbências, dentre elas a de propor diretrizes

da política  criminal  quanto  à  prevenção do delito,  administração da Justiça

Criminal e execução das penas e das medidas de segurança (inciso I, do art.

64, da Lei nº 7.210, de 1984).

*C
D2

40
74

77
70

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240747770400

RE
Q

 n
.1

45
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

05
/2

02
4 

17
:1

7:
24

.7
90

 - 
CS

PC
CO



Sob essa perspectiva, o Conselho publicou no mês de abril  a

Nota Técnica nº 1/2024/CNPCP/MJ1 para tratar do fim das saídas temporárias,

aprovadas  por  ampla  maioria  pelas  duas  casas  do  Congresso  Nacional.

Contudo, a matéria foi  vetada parcialmente pelo Presidente da República e

recebeu apoio do Conselho nesse sentido.

Portanto,  diante  da  posição  da  Câmara  dos  Deputados

externada na aprovação do fim das saídas temporárias, somado às atribuições

da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, se faz

necessário comparecimento do presidente do Conselho Nacional  de Política

Criminal  e  Penitenciária  para  prestar  esclarecimentos  quanto  à  posição

favorável deste pela manutenção do Veto Parcial do Presidente da República,

especialmente pelo  fato  deste ter  previsão para  deliberação em breve pelo

Congresso Nacional.

Sala da Comissão, em  de maio de 2024.

Deputado Alfredo Gaspar – UNIÃO/AL

1 Disponível  em:  https://www.gov.br/senappen/pt-br/composicao/cnpcp/noticias/conselho-
nacional-de-politica-criminal-e-penitenciaria-publica-nota-tecnica-a-acerca-da-mensagem-da-
presidencia-no-144 *C
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